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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

008/2024 

 

 

CONTRATANTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE  TORRE 
METÁLICA - 30 METROS DE ALTURA, TIPO AUTO PONTANTE, MODELO TRIANGULAR, 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO, COM CONFECÇÃO DE BASE DE CONCRETO  PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO INTERIOR DO MUNICÍPIO DE COLÍDER/MT. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ R$ 24.500,00 (vinte e quatro mil e quinhentos reais). 

 

LINK DA SESSÃO: licitacao@colider.mt.gov.br 

 

PERÍODO DE PROPOSTAS 

De 03/05/2024 às 14:00h 

Até 08/05/2024 às 17:00h 

 

PERÍODO DE LANCES 

De 09/05/2024 às 08:00h 

Até 09/05/2024 às 14h:00min 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas será observado o 
horário de Brasília/DF. 
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2024 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Colíder-MT, por meio do Departamento de 
Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço POR 
ITEM, na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei nº 14.133, de  1º de abril de 2021. 

Data da sessão: 25/04/2024  

Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Horário da Fase de Lances: De 09/05/2024 08h00min. a 09/05/2024 às 14h00min 
(horário de Brasília/DF). 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE  TORRE METÁLICA - 30 METROS DE ALTURA, TIPO AUTO 
PONTANTE, MODELO TRIANGULAR, PINTURA ESMALTE SINTÉTICO, COM 
CONFECÇÃO DE BASE DE CONCRETO  PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE COLÍDER/MT, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.2 A contratação será consistida por itens, conforme tabela constante abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  Valor Unitario  VALOR 

TOTAL 

01 

Execução de construção de Torre 
metálica - 30 metros de altura, tipo auto 
pontante, modelo triangular, pintura 
esmalte sintético, com confecção de base 
de concreto 

1 R$ 24.500,00 R$ 24.500,00 

 Valor total R$ 24.500,00 

 

OBS: Em caso de divergência entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrado no 
Portal portaldecompraspublicas e os constantes neste instrumento, para efeito de 
proposta, entrega e recebimento do objeto, prevalecerão as do Aviso de Dispensa 
Eletrônica. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto  às especificações do 
objeto. 
 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A dispensa, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases por 
meio do Sistema de Dispensa, na Forma Eletrônica (licitações) 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, conforme convênio de cooperação técnica 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de COLÍDER/MT e o Portal. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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2.1 Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de COLÍDER/MT, 
denominado agente de contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
 

3. REFERÊNCIAS DE TEMPO 
3.1 Todas as referências de tempo no Aviso de dispensa e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

4. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

4.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada.  

4.2 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da 
dispensa diretamente ou por meio de empresas associadas ao Portaldecompras por ele 
indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito 
por meio do telefone 3003-5455 | 0800 730 5455 ou por meio do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ no link CADASTRAMENTO. 

4.3 O procedimento será divulgado no site https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e 
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.  

4.4 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

4.5 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas proposta e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município 
de COLÍDER/MT a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros; 

4.6 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do 
certame, que pagará ao https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

4.7 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação 
de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

4.8 Não poderão participar desta dispensa: 
a) Empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou 
indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam 
punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública no 
âmbito do Estado de Mato Grosso; 
b) empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de COLÍDER; 
c) Servidor de qualquer órgão ou Entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem 
assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
d) Empresas que não comprovarem a condição de ME/EPP. 

 

5. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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INICIAL 

5.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial. 

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada ao Portal de compras publicas, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

5.3 A participação do licitante na dispensa eletrônica se dará por meio de participação 
direta ou por meio de empresas associadas ao Portal de compras publicas, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

5.4 O acesso do operador à dispensa, para efeito de encaminhamento da documentação 
de habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa; 

5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico ou dispensa eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do 
credenciado ou por iniciativa do Portal de Compras Publicas; 

5.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal 
de Compras Publicas a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros; 

5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes à dispensa eletrônica; 

5.8 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
por meio de uma empresa associada ou pelos telefones: 3003-5455 | 0800 730 5455 ou por 
meio do Portal de Compras Publicas, pelo site:  
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

5.9 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

5.2.1 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5.10 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 

5.11 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

5.12 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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5.13 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 

5.14 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.15 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe este instrumento, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

 

6. FASE DE LANCES 

6.1 A partir das 08h00min. da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste  aviso. 

6.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 

6.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do ITEM. 

6.3 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.3.1 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 
Contratação Direta. 

6.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 
de R$ 1,00 (um real). 

6.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

6.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.6 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

6.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

6.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 
 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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7.1 Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação; 

7.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas; 

7.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração; 

7.4 Caso o interessado não se manifeste quanto à contraproposta realizada pela 
administração no prazo de 10 minutos, será considerado como preço final o seu último 
lance. 

7.5 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 
a contratação; 

7.6 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica; 

7.7 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance; 

7.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 07 (sete) dias úteis, a contar da 
data de sua apresentação; 

7.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.10 Contiver vícios insanáveis; 

7.11 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 

7.12 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

7.13 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.14 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste termo ou seus 
anexos, desde que insanável; 

7.15 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta; 

7.16 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto; 

7.17 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.18 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 
e horário para a sua continuidade; 

7.19 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste termo de Contratação Direta. 
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8. HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

8.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
d) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 
e) Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de 
participação, o agente de contratação reputará a licitante inabilitada; 

8.3 Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no 
Certame e inexistência de sanções, a habilitação das licitantes será realizada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
a) Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto ao Portal de 
Compras Publicas a documentação relacionadas no Anexo I deste Aviso de Dispensa. 
b) O agente de contratação poderá consultar os documentos contidos no SICAF para 
habilitação dos participantes, sendo tal procedimento registrado em ata e a documentação 
consultada disponibilizada para todos os demais interessados. 
c) Na análise dos documentos de habilitação, o condutor poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

8.4 Para participar com os benefícios garantidos aos micro e pequenos empresários, 
previstos na Lei Complementar 123/06, a empresa deverá declarar tal condição em campo 
próprio do sistema e apresentar certidão simplificada emitida pela junta comercial do estado 
respectivo. 

8.5 Microempreendedores individuais (MEI) deverão, para participar com os benefícios, 
declarar a condição em campo próprio no sistema e juntar aos documentos o Certificado de 
Microempreendedor Individual. 

8.6 O não atendimento dos itens 8.4 e 8.5 não acarretará a inabilitação do interessado, 
participando normalmente do procedimento, sem os benefícios da Lei Complementar 
123/06. 

8.7 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor. 

8.8 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 

8.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

9. DOS RECURSOS 

9.1 Declarado o vencedor qualquer licitante poderá manifeste a intenção de recorrer, de 
forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos. 

9.1.1 Os motivo de interesse de recurso deverá ser encaminhadas para o e-mail 
licitacao@colider.mt.gov.br, no prazo maximo de 60 (sessenta) minutos contado da 
declaração de vencedor do certame, que será realizada pelo Agente de Contratação via chat 

do ao Portal de Compras Publicas. 

9.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a 
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite 
ou não o recurso, fundamentadamente.  

9.2.1 Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

9.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.  

9.2.3 Uma vez admitido o recurso o recorrente terá a partir de então, o prazo de três dias 
(úteis) para apresentar as razões de seu recurso, pelo e-mail licitacao@colider.mt.gov.br, 
ficando os demais participantes, desde logo, intimados a ampsensentar suas contrarrazões 
no mesmo prazo, que começarão a contar do término do prazo do recorrente.  

9.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2 O adjudicatário terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta. 

10.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de 
seu recebimento. 

10.4 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

mailto:licitacao@colider.mt.gov.br
mailto:licitacao@colider.mt.gov.br
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adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

10.6 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.7 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

10.8 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

11. SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
5.2.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
5.2.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
5.2.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
5.2.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
5.2.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
5.2.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
5.2.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
5.2.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
5.2.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
5.2.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.10.1 considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
5.2.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
5.2.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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penalidade mais grave; 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.4 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.6 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

11.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

11.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

11.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 O procedimento será divulgado no ao Portal de Compras Publicas e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, 
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

12.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

12.3 republicar o presente aviso com uma nova data; 
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12.4 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.5 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

12.6 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

12.7 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

12.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

12.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

12.10 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 
Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.11 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar       erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.12 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Diretas serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

12.13 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.14 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.15 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.16 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

12.17  
ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO; 
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÕES;  
ANEXO III - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 
 

Colíder/MT, 03 de maio de 2024. 
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  LAUDENOR FRANCISCO TORRES 
Secretaria mun. De gabinete, governo e comunicação 

Colíder-MT 

 

 

 

 
Hemerson Lourenço Maximo 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. Habilitação jurídica: 
a. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
No caso sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores, caso a empresa for identificada como EIRELI em seus atos constitutivos, 
ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente pelo agente de 

contratação, devendo os seus atos constitutivos serem considerados regulares como 
EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU. 
c. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência; 
d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
e. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira em funcionamento no País; 
f. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

 

2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
a. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b. prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c. prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND - INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (CND - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

d. prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 

3. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
 
 
 

4. Qualificação Técnica: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
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privado onde ateste que a licitante já executou serviços da mesma natureza do presente 
edital e que os mesmos foram entregues de maneira satisfatória quanto à qualidade e 
prazos. 

 

5. Documentação Complementar: 

5.1. Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a entrega 
nos prazos e/ou condições previstas, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo do 
Aviso de Contratação Direta;  
5.2. Declaração da licitante que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente 
Político ou Administrativo do município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por 
matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau.  
5.3. Declaração da licitante que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão 
ou impedimento de contratar com a Administração Pública; 
5.4. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação.  
5.5. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 
8.213, de 1991 e em outras normas específicas; (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 
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ANEXO II 
DECLARAÇÕES 

 
 
 
 

A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara que: 
 
 
- Que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do inciso XXXIII 
do art. 7º da Constituição República Federativa do Brasil; 
 
- Que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse edital; 
 
- Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para 
realizar a entrega nos prazos e/ou condições previstas no edital, sob as penas do Art. 299 
do Código Penal; 
 
- Que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou Administrativo 
do município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou parentesco 
afim ou consanguíneo até terceiro grau; 
 
- Que não está cumprindo penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de 
contratar com a Administração Pública. 
 
- Que está ciente que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação.   
 
- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 e em 
outras normas específicas; (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

______________, em _____ de __________ de 2024. 
 
 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 
expressamente. 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA  
 

Fonte de Recurso: (X) Recurso Próprio       
Pedido de Compra nº 891/2024 
 

1 – DO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
 

1.1. Constitui objeto desta licitação para a Contratação de empresa para 
aquisição e instalação de torre de transmissão para atender as demandas do 
interior do Município de Colíder/MT, conforme exigências constantes neste 
Termo de Referência. 
 
1.2. O CONTRATADO deverá obrigatoriamente, apresentar seus veículos para vistoria 
onde devem estar em bom estado de conservação e com suas adequações para o 
transporte dos alunos em segurança e responsabilidade.   
 
 
2 – DO CONTRATANTE E CONTRATADO: 
 
2.1. A Prefeitura Municipal de Colíder/MT, através do Departamento de Compras irá 
gerenciar a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema Licitatório, a 
ser gerado pela licitação. 
 
2.2. A Prefeitura Municipal consolidou as informações da demanda da comunidade que 
solicitou a Secretaria mun. de gabinete, governo e Comunicação, promovendo a 
adequação deste Termo de Referência, para atender os requisitos de padronização e 
racionalização do fornecimento do item ora licitado. 
 

2.3. Os órgãos participantes deste processo licitatório estão a seguir discriminados:  
 

➢ Secretaria Municipal de Secretaria mun. de gabinete, governo e Comunicação. 
 

 

3 – DA PARTICIPAÇÃO: 
 

3.1. Participara a empresa interessada com o menor preço, pertinente ao objeto deste 
certame.  
 

4 – JUSTIFICATIVA(S): 
 

4.1. O presente procedimento de visa Contratação de empresa pessoa jurídica para 
prestação de serviços de instalação de torre de transmissão para atender as 
demandas do interior do Município de Colíder/MT, será feito a instalação de 
uma torre de transmissão de dados em estrutura metálica de 30 metros, de cor 
esmalte sintético, sendo inicialmente utilizado para transmissão e distribuição de 
internet as comunidades rurais de Colíder, essa torre pode ser utilizado para futuras 
instalações de outro meios como TV, rádio e telefone, esse tipo de torre é sendo um 
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tipo de estrutura de elevada altura muito utilizada para suportar equipamentos de 
telecomunicação, sendo criada para atender as grandes empresas de 
telecomunicação, distribuidoras de energia em áreas afastadas do centros urbanos, 
possibilitando uma variedade maior de serviços de linhas de transmissão, essa torre 
é uma estrutura metálica composta de vigas tubulares e cabos de aço, além de 
plataformas, todos em dimensões extremamente altas, esta torre pode ser alta o 
suficiente para transportar cabos elétricos que tenham mais de 30 metros de 
extensão. 
 

 
 
 

Torre metálica semelhante a imagem, disponível em 
https://www.zapmetal.com.br/torre-autoportante-30-metros. 

As torres autoportantes modulares, são soluções de baixo custo, indicadas 
principalmente para instalações de baixa carga ao vento. Ideal para instalações em 
áreas com espaço reduzido. Devido as suas características mecânicas, sua 
fundação necessita de pouco espaço para ser executada. São produzidas com 
acabamento em galvanização a fogo por imersão. Todos os módulos são fixados e 
travados através de parafusos, porcas e arruelas. É fabricada em materiais de alta 
resistência para resistir aos rigores climáticos e também oferecer uma segurança 
maior aos mecanismos conectados em seus níveis superiores, tendo um sistema de 
suporte que simplifica a instalação e manutenção dos equipamentos. O sistema é 
composto por três sessões compreendendo a parte inferior, a vertical e a superior. A 
base é localizada na parte superior da estrutura, a seção vertical é conectada ao 
solo e a parte superior é montada na parte inferior. Por conta de sua alta resistência, 
é muito importante para suportar os equipamentos de telecomunicação, a algumas 
como fácil instalação e manutenção, Menor tempo de montagem, Durabilidade e 
Baixo custo maior resistência. E importante destacar que há um custo inicial de 

https://www.zapmetal.com.br/torre-autoportante-30-metros
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implantação dos serviços da instalação da torre metálica, como a aquisição de 
equipamentos de hardware, infraestrutura de cabos de conexão e configuração da 
rede (Incluído no orçamento recebido), a torre de ajudara na transmissão de internet 
para diversas comunidades, como a São Luís, Coração Eucarístico (Popularmente 
conhecido como 07 casas), São Pedro, e assim ajudara mais de noventa famílias do 
interior.  
4.2. O processo licitatório é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição 
de equipamentos/material permanente. 
 
4.3. As quantidades e as especificações técnicas mínimas dos 
produtos/equipamentos/serviços foram elaboradas respeitados as exigências constantes 
na  
 

Apenas uma torre, incluindo serviços de instalação, pois vai abranger uma 
grande área, de forma que os elementos técnicos descritos neste instrumento são os 
mínimos necessários para assegurar que a contratação se dê de forma satisfatória, 
com as mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas. 
 
 

5 – RESULTADOS ESPERADOS: 
 

- Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência; 
- Aquisição de equipamentos/serviços/material permanente de qualidade; 
- Atendas as necessidades sociais da população da comunidade rural; 
- Atendera a longo prazo a comunidade. 
 

6 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 

6. 1 Processo de dispensa de licitação terá vigência de 30 dias 
 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

7.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa 
executar o objeto adjudicado dentro das especificações. 
 

7.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 
 

7.3. Designar um servidor capacitado para acompanhar a execução e fiscalização do 
Contrato, nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666/93. 
 

7.4. Notificar, por escrito, à empresa CONTRATADA, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da entrega dos produtos/equipamentos, fixando prazo para sua 
correção. 
 

7.5. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a CONTRATADA de total 
responsabilidade quanto à execução das mesmas. 
 

7.6. Acompanhar o serviço, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste 
ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega dos 
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produtos/equipamentos fora das especificações deste Edital. 
 

7.7. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste Edital, e em tudo o mais que se 
relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou 
modificação no contrato. 
 
7.8. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado no Contrato 
Administrativo. 
 
8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
8.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, 
por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 
 
8.2. Executar a instalação do equipamento e realizar o serviço de acordo com a 
necessidade da Secretaria Municipal de Gabinete, Governo e comunicação, mediante 
apresentação de requisição ou ordem de entrega. 
 
8.3. Fornecer os equipamentos/serviços de acordo com o prazo e condições avençados 
no presente Edital, observando todas as condições previstas no contrato a ser 
estabelecido entre as partes. 
 
8.4. Responsabilizar-se pela entrega dos equipamentos, de seu estabelecimento até o 
local determinado para entrega, sem ônus para o Município, substituindo imediatamente, 
e à sua expensa, em caso que se verificar defeito, adulterações ou incorreções. 
 
8.5. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal 
de Colíder, de acordo com as especificações do Edital, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
 
8.6. Entregar o equipamento de forma a permitir a completa preservação da mesma e 
sua segurança durante o transporte. 
 
8.7. O equipamento deverá ser acondicionado conforme padrão do fabricante, devendo 
garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar identificação 
do produto e demais informações exigidas na Legislação em vigor. 
 
8.8. Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias, após notificação formal, 
os produtos entregues em desacordo com as especificações deste edital, conforme 
anexos e com as respectivas propostas, ou que apresente vício de qualidade (que 
apresentem problemas na utilização). 
 
8.9. A Contratada dará plena e total garantia dos produtos/equipamentos fornecidos 
pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data da entrega e aceite da 
prefeitura, responsabilizando-se, dentro desse prazo, por qualquer defeito de fabricação 
e funcionamento, sem que isso acarrete a cobrança de qualquer custo adicional para o 
município de Colíder/MT.  
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8.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes. 
 
8.11. Respeitar a legislação vigente para cada serviços e equipamento a ser fornecido. 
 
8.12. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto deste Edital. 
 
8.13. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da 
Prefeitura Municipal de Colíder/MT. No caso de subcontratação autorizada pela 
Prefeitura, a CONTRATADA continuará a responder direta e exclusivamente pelas 
entregas e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas. 
 
8.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por 
parte da Prefeitura. 
 
8.15. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes 
de trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato, ainda 
que ocorridos em dependências da Prefeitura. 
 
8.16. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega. 
 
8.17. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 
que será exercida por esta Prefeitura. 
 
8.18. Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa 
ou dolo, devendo a CONTRATADA adotar todas as medidas preventivas, com fiel 
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais 
vigentes. 
 
8.19. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza. 
 
8.20. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 

9 – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
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9.1. A entrega da instalação do equipamento deverá ser feita no interior do município na 
comunidade Sete Casas, sede de escola municipal Coração Eucarístico, da Prefeitura 
Municipal de Colíder/MT, observando o prazo determinado pela PREFEITURA, sendo 
que as despesas de seguro, taxas, frete ou transporte dos produtos serão por conta da 
CONTRATADA. 
 

9.2. A entrega e instalação do equipamento deverá ser feita no prazo máximo de até 07 
(sete) dias corridos, contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver 
pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela CONTRATADA e 
acatado pela CONTRATANTE. 
 
9.3. O equipamento deverá ser entregue e instalado seguindo as normas de segurança, 
e de forma a facilitar sua identificação, manuseio, e a permitir a completa preservação e 
qualidade. 
 
 
10 – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização da entrega 
dos produtos/equipamentos e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela 
Administração. 
 
10.2. Após recebimento dos serviços, equipamentos e a respectiva Nota Fiscal, a 
CONTRATANTE fará quitação integralmente e diretamente na conta da CONTRATADA. 
 
10.3. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal/fatura, esta será devolvida 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação da nota 
fiscal/fatura. 
 
10.4. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
10.5. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 
 
10.6. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
11 – DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO: 
 
11.1. A Prefeitura Municipal de Colíder/MT exercerá o acompanhamento da execução 
do contrato, designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do 
Contrato, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos 
produtos/equipamentos, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro 
próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, 
cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da entrega dos equipamentos e o 
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encaminhamento das notas fiscais para pagamento na forma estabelecida no contrato. 
 
11.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto deste Edital, serão registradas, pela CONTRATANTE, no 
livro de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
 
11.3. Ficam designados através de portaria especifica, os servidores abaixo para 
assistir e subsidiar o gerenciamento do presente contrato: 
 
SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

TITULAR CLEITON RODRIGUES DE SOUZA  6348  

SUPLENTE SONIA BASLIO DE MELO  6354  

 
 
12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
12.1. Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório sob modalidade de 
Pregão Eletrônico, correrão por conta de recursos consignados no Orçamento para o 
ano de 2024, alocado na seguinte dotação orçamentária:  
 
 
Dotação: 15 
Órgão: 03 – Secretaria Municipal de GABINETE, GOVERNO E COMUNICACAO  
Unidade: 001 – GABINETE DO PREFEITO 
Projeto/Atividade: 2003 – MAN. DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA 
 
13 – ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO: 
 
13.1. O valor máximo admissível para aquisição dos produtos/equipamentos/serviços do 
presente termo conforme apresentado na planilha abaixo descrita:  
 
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE PREÇO 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Execução de construção de Torre 
metálica - 30 metros de altura, tipo auto 
pontante, modelo triangular, pintura 
esmalte sintético, com confecção de base 
de concreto 

1 R$ 24.500,00 R$ 24.500,00 

 Valor total R$ 24.500,00 

 

 
Declaro que este Termo de Referência está em pleno acordo com as normas legais 
vigentes.  
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Colíder/MT, 03 de maio de 2024. 

 
 
 

 
 

LAUDENOR FRANCISCO TORRES 
Secretaria mun. De gabinete, governo e comunicação  

Colíder-MT  
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2024 
ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
DE CONSUMO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLIDER – MT E A 
EMPRESA _______. 
  
Nº: ___/____ 
 
Por este instrumento de Contrato Administrativo de Aquisição de Equipamentos e 
Material Permanente, que fazem as partes, de um lado, como CONTRATANTE, o 
MUNICÍPIO DE COLIDER-MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF nº 15.023.930/0001-38, com sede na Travessa dos Parecis, nº 85, Setor 
Leste, Centro, CEP. 78.500-000, na cidade de Colider/MT, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. HEMERSON LOURENÇO MÁXIMO, brasileiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 17529557 SSP/MT e do CPF/MF nº 022.580.321-64, 
residente e domiciliado na cidade de Colider/MT; e de outro lado, como CONTRATADA, 
a empresa _______, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº ____, 
com sede na Av. _____, nº ___, Bairro ____, na cidade de _____/____, neste ato 
representada por seu representante  _______, portador da Carteira de Identidade RG nº 
____ e do CPF nº _____, residente e domiciliado na cidade de ___/___; têm entre si 
justo e contratado o que se segue e mutuamente concordam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente contrato consiste na 
______________________________________________________________________
________________________, conforme abaixo descrito e proposta do Pregão 
Eletrônico nº ___/___. 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
MARCA / 
MODELO 

UND. QTIDE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
   
2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do objeto ora 
contratado o valor de R$ __________. 
 

2.2. O pagamento será efetuado em até ____ dias após a entrega dos 
produtos/equipamentos adquiridos, vinculado a liberação dos recursos pelo 
MINISTÉRIO DA CIDADANIA e apresentação da nota fiscal. 
 

2.3. Após recebimento dos produtos/equipamentos e as respectivas Notas Fiscais, a 
CONTRATANTE fará quitação integralmente e diretamente na conta da CONTRATADA.   
 

2.4. A CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado 
na proposta e consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também 
o número do processo licitatório, a modalidade e o número da Nota de Empenho, a fim de 
acelerar o trâmite de recebimento dos equipamentos e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento. 
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2.5. O Documento Fiscal deverá vir acompanhado de comprovante de regularidade junto 
às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, mediante Certidões atualizadas. 
 
2.6. Caso constatado alguma irregularidade na nota fiscal/fatura, esta será devolvida ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação da nota 
fiscal/fatura. 
 
2.7. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
2.8. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 
preços ou a atualização monetária. 
 
2.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
3.1. A execução da instalação do equipamento deverá ser feita no interior do município 
na comunidade Sete Casas, sede de escola municipal Coração Eucarístico, da 
Prefeitura Municipal de Colíder/MT, observando o prazo determinado pela 
PREFEITURA, sendo que as despesas de seguro, taxas, frete ou transporte dos 
produtos serão por conta da CONTRATADA. 
 

3.2. A execução da instalação será acompanhada e fiscalizada por representante da 
Prefeitura Municipal de Colider/MT, designado para esse fim, permitida a assistência de 
terceiros. 
 

3.3. A CONTRATANTE terá o prazo de até ____ dias para aceitar os 
produtos/equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, sendo que os mesmos serão 
recebidos da seguinte forma: 
 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
produtos/equipamentos com a especificação; 
 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos 
produtos/equipamentos e consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e 
remetida para pagamento; 
 
c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 
 
3.4. Os produtos/equipamentos fornecidos em desacordo com o estipulado neste 
contrato serão rejeitados parcialmente ou totalmente, conforme o caso: 
 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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b) Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de ____ dias, contados da notificação por 
escrito, mantidos os preços inicialmente contratados; 
c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
d) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação do Contratante, no prazo máximo de _____ dias, contados da 
notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados. 
 
3.5. Quanto a problemas de qualidade dos produtos/equipamentos ou das condições 
das embalagens, a CONTRATADA notificada pela CONTRATANTE será responsável 
pela troca do produto que apresentar problemas, observando o prazo máximo de _____ 
dias. 
 
3.6. Após a entrega dos produtos/equipamentos, caso esteja comprovado o não 
cumprimento das especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de 
substituí-lo, complementá-lo ou devolvê-los. 
 
3.7. As marcas dos produtos/equipamentos cotados não poderão ser substituídas no 
decorrer do contrato, sem a solicitação prévia da CONTRATADA e autorização desta 
prefeitura, mesmo que sejam por produtos/equipamentos de qualidades equivalentes. 
 
3.8. Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, a Comissão/servidor 
reduzirá a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para 
providências de penalização. 
 
3.9. A atestação de conformidade da entrega dos produtos/equipamentos caberá ao 
servidor da Prefeitura Municipal de Colider/MT designado para esse fim. 
 
3.10. Todas as despesas de transporte, taxas, pedágio, frete e descarga para entrega 
dos produtos/equipamentos correrão por conta da CONTRATADA, sem qualquer custo 
adicional a CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
  
4.1. O presente contrato terá vigência a partir do dia de sua assinatura até o dia __ de 
_____ de ___, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos 
da legislação pertinentes à licitações e contratos públicos, bem como poderá ser 
prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 91 §4º da Lei Federal nº 
14.133/2021, mediante prévia justificativa. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
 
5.1. A CONTRATADA dará plena e total garantia dos equipamentos fornecidos pelo 
prazo de ______ meses a contar da data da entrega e aceite da CONTRATANTE, 
responsabilizando-se, dentro desse prazo, por qualquer defeito de fabricação e 
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funcionamento, sem que isso acarrete a cobrança de qualquer custo adicional para o 
município de Colider/MT. 
 
5.2. No caso de irregularidade ou defeito nos equipamentos durante o período de 
garantia, a CONTRATADA se obriga a efetuar a reposição imediata do elemento 
defeituoso, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. O prazo para conserto dos 
equipamentos durante o período de garantia será de até ____ dias corridos, a contar da 
notificação feita pela CONTRATANTE. 
 
5.3. A peça que, porventura, tiver que ser substituída durante o reparo do equipamento 
danificado, deverão ser substituídas por peças genuínas e possuir garantia de, no 
mínimo ___ ano, a partir de sua instalação. 
 
5.4. Os produtos/equipamentos fornecidos pela CONTRATADA deverão atender às 
exigências de todas as normas vigentes, de acordo com a legislação em vigor, inclusive 
as da ABNT e INMETRO. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
6.1. O Contrato poderá ser alterado e revistos seus preços de acordo com o 
estabelecido no Artigo 89 a 92 e seus parágrafos da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. As despesas decorrentes deste instrumento correrão por conta da classificação e 
dotação orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa 
previsto para o corrente exercício, na seguinte Rubrica: 
 
COD. REDUZIDO / DOTAÇÃO 
 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a fornecer os equipamentos adquiridos rigorosamente 
de acordo com as disposições previstas neste contrato, obedecendo integralmente às 
normas técnicas vigentes ou fornecidas pelo município, e ainda: 
 
a) Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 
b) Executar a entrega dos produtos/equipamentos de acordo com a necessidade da 
Secretaria Municipal, mediante apresentação de requisição ou ordem de entrega. 
c) Fornecer os produtos/equipamentos de acordo com o prazo e condições avençados 
no presente no contrato. 
d) Responsabilizar-se pela entrega dos produtos/equipamentos, de seu estabelecimento 
até o local determinado para entrega, sem ônus para o Município, substituindo 
imediatamente, e à sua expensa, em caso que se verificar defeito, adulterações ou 
incorreções. 
e) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal 



 

                     ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER/MT   

 CNPJ: 15.023.930/0001-38 

 

 

 

Travessa dos Parecis, nº 85, Setor Leste, Centro, CEP. 78.500-000, COLIDER - MT 

Tel. (66) 3541-6300 

Página 28 de 39  

P.M.C 
 

Flª. nº ______ 
Visto: ______ 

  

de Colider, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
f) Entregar os produtos/equipamentos em embalagens adequadas, de forma a permitir a 
completa preservação da mesma e sua segurança durante o Transporte. 
g) A embalagem deverá ser acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo 
garantir a proteção durante o transporte e estocagem, bem como constar identificação 
do produto/equipamento e demais informações exigidas na Legislação em vigor. 
h) Substituir, às suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias, após notificação formal, os 
produtos/equipamentos entregues em desacordo com as especificações deste contrato, 
ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas na utilização). 
i) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes. 
j) Respeitar a legislação vigente para cada produto/equipamento a ser fornecido. 
k) Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto deste contrato. 
l) Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da 
Prefeitura Municipal de Colider/MT. No caso de subcontratação autorizada pela 
Prefeitura, a contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelas entregas 
e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas. 
m) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por 
parte da Prefeitura. 
n) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução do presente contrato, ainda 
que ocorridos em dependências da Prefeitura. 
o) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega. 
p) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 
que será exercida por esta Prefeitura. 
q) Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão 
de fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, 
devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às 
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes. 
r) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza. 
s) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
t) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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9.1. O CONTRATANTE se responsabilizará pelo fornecimento da requisição e/ou ordem 
de entrega dos produtos/equipamentos a serem fornecidos e ainda: 
 
a) Oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa 
executar o objeto contratado; 
b) Efetuar o pagamento na condição e prazo estipulado neste contrato; 
c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do contrato, nos 
termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021; 
d) Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da entrega dos produtos/equipamentos, fixando prazo para sua correção; 
e) Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a CONTRATADA de total 
responsabilidade quanto à execução da mesma; 
f) Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste 
ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega dos 
produtos/equipamentos fora das especificações deste contrato; 
g) Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto neste contrato, e em tudo o mais que se 
relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou 
modificação no contrato; 
h) Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos/equipamentos; 
i) Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado neste Contrato 
Administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS 
  
10.1. O preço inicialmente contratado será fixo e irreajustável, podendo ser objeto 
revisão, de ofício ou a pedido, caso haja motivo relevante, tal como variação substancial 
do custo dos produtos/equipamentos, junto ao distribuidor ou concessionária, 
devidamente justificado e demonstrado pela CONTRATADA. 
 
10.2. À CONTRATADA, quando for o caso, deverá formular a administração 
requerimento para a revisão dos preços, comprovando a ocorrência de fato imprevisível 
ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado 
excessivamente as obrigações contraídas por ela. 
 
10.3. Os preços relacionados no contrato poderão sofrer alterações obedecidas as 
disposições contidas no art. 134 da Lei n° 14.133/2021. 
 
10.4. A cada pedido de revisão de preço deverá à CONTRATADA comprovar e justificar 
as alterações havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova 
composição do preço.  
 
10.5. No caso da CONTRATADA ser revendedora ou representante comercial deverá 
demonstrar de maneira clara, a composição do preço constante de sua proposta, com 
descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de 
Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em 
relação ao preço final (Planilha de Custos).  
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10.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão CONTRATANTE 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, 
também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
10.7. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do 
julgamento da licitação, devidamente apurado, e os propostos pela CONTRATADA será 
mantido durante toda a vigência do contrato. O percentual não poderá ser alterado de 
forma a configurar reajuste econômico durante a vigência do contrato.  
 
10.8. Caso o preço contratado seja superior à média dos preços de mercado, a 
CONTRATANTE solicitará a CONTRATADA, mediante correspondência, redução do 
preço, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 
  
10.9. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as 
alegações/fatos aludidos no pedido. 
 
10.10. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se 
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do 
contrato que sejam decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a 
licitação. Solicitações dessa natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela 
Administração. 
 
10.11. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou 
reequilíbrio econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada se manifestar 
perante a Administração. Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio 
econômico-financeiro retroativo. Não haverá reajuste/ reequilíbrio econômico 
automático, devendo, por conseguinte, haver o requerimento da empresa. 
 
10.12. É vedado à CONTRATADA interromperem o fornecimento enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas neste edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES E MULTAS CONTRATUAIS 
 
11.1 Comete infração administrativa a licitante que cometer, por dolo ou culpa, 
quaisquer das infrações previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2 A licitante/contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
sanções mencionadas abaixo, de acordo com a Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 
2021: 
a) Advertência; 
b) Multa Moratória; 
c) Multa Compensatória; 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 
11.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a administração pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
11.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido 
processo legal e a ampla defesa da licitante/contratada e tramitará de acordo com o 
Decreto Municipal n. 49/2023. 
 
11.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta 
ensejadora de infração administrativa, da qual não cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, dentre elas: 
a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando 
não se justificar aplicação de sanção mais grave;  
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b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena 
relevância, a critério da administração, quando não se justificar aplicação de sanção 
mais grave. 
 
11.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021, calculada na forma prevista no edital ou no contrato, não podendo ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 
do Contrato, observando-se os seguintes parâmetros: 
 
11.6.1 de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, 
para aquele que: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, previsto no art. 155, IV da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, previsto no art. 155, V da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
 
11.6.2 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato de 
Preços, em caso de: 
a) recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual; 
b) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, previsto no art. 155, VI 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
 
11.6.3 de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto 
não executada/inadimplente, em caso de: 
a) Inexecução parcial do contrato previsto no art. 155, i da lei federal n. 14.133, de 01 de 
abril de 2021, desde que não seja enquadrada em pequena relevância, previsto no art. 
49º do decreto municipal 49/2023; 
b) Inércia do fornecedor/contratado ou reincidência na inexecução parcial do contrato 
enquadrada em pequena relevância. 
 
11.6.4 - de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em 
caso de inexecução total do contrato, previsto no art. 155, III da Lei Federal n. 14.133, 
de 01 de abril de 2021; 
 
11.6.5 - de 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em 
caso de: 
a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, previsto no art. 155, VIII 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, previsto no 
art. 155, IX da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
c) Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza, previsto no art. 155, X da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
d) Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, previsto no art. 
155, XI da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
e) Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013¸ 
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previsto no art. 155, XII da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021; 
f) Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, previsto no art. 155, II 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
11.7 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta ao 
fornecedor/contratado que entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma 
integral, tal qual solicitado, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no 
contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
11.7.1 - 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) 
dias de atraso; 
11.7.2 - 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 11º (décimo 
primeiro dia) até o 20º (vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da 
parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
11.7.3 - 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo 
primeiro) até o 30º (trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela 
executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato; 
11.7.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as justificativas 
apresentadas pelo fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a 
contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei 
Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
11.7.5 Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, o gestor do 
contrato, auxiliado pelo fiscal do contrato e áreas técnicas deverá iniciar os 
procedimentos para abertura de processo administrativo punitivo, que deverá observar 
os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
11.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 
estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:  
a.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até dois anos.  
b) Dar causa à inexecução total do contrato:  
b.1) Pena - impedimento pelo período de um ano até três anos.  
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  
c.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado:  
d.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses.  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:  
e.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano.  
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f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado.  
f.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
g) Reincidência na sanção de advertência dentro do prazo de 12 (doze) meses, sem 
que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela 
Administração Pública Municipal: 
g.1) Pena - impedimento pelo período de um mês até seis meses. 
h) Promover a alteração da quantidade ou qualidade dos serviços prestados ou obra 
executada de forma unilateral. 
h.1) Pena - impedimento pelo período de seis meses até um ano. 
11.8.1 As penalidades descritas no caput do presente artigo se aplicam também nos 
casos em que o instrumento que vincula as partes seja Ata de Registro de Preços;  
11.8.2 A pena de suspensão poderá ser aplicada cumulativamente com as sanções de 
multa, conforme Lei 14.133/2021. 
11.8.3 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
Municipal não será cabível quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
quando então será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade. 
 
11.9 A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal, acarretará a rescisão contratual prevista no art. 137 e seguintes da 
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e do Decreto Municipal 49/2023.  
 
11.10  O impedimento não atinge outros Contratos/Atas de Registro de Preços que 
estejam vigentes com o fornecedor/contratado penalizado, desde que não tenham 
relação com a execução do contrato que deu origem à sanção. 

 
11.11  A penalidade de impedimento de licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social 
similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro 
societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos 
elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o 
fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica, conforme previsto pelo art. 160 
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 
 
11.12  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 
fornecedor/contratado responsável pelas infrações administrativas abaixo descritas, bem 
como pelas infrações administrativas previstas no caput do art. 537 deste Título que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção nele referida, e o 
impedirá de licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato:  
a.1) Pena - de três anos até quatro anos. 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  
b.1) Pena - de três anos até seis anos.  
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c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:  
c.1) Pena - de três anos até seis anos.  
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  
d.1) Pena - de três anos até cinco anos. 
e) V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto 
de 2013: 
e.1) Pena - de três anos até seis anos.  
 
11.13  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar deve ser 
precedida de análise jurídica. 
 
11.14  A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 
não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa compensatória 
cumulativamente à sanção mais grave. 

 
11.15  A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar aplicada ao 
fornecedor/contratado estende-se às pessoas jurídicas que possuam objeto social 
similar e das quais sejam participantes um ou mais sócios que compõem o quadro 
societário da empresa penalizada, ou quando, pelas circunstâncias do caso e pelos 
elementos probatórios, restar comprovado que a pessoa jurídica foi constituída com o 
fim de frustrar os efeitos da penalidade aplicada. 
a) Para os fins do disposto pelo caput, é lícito à autoridade competente valer-se do 
instituto da desconsideração da personalidade jurídica 

 
11.16  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à 
advertência, demandará a instauração de processo de responsabilização a ser 
conduzido por uma Comissão Especial, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará a licitante/contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir, conforme Decreto Municipal 49/2023.  

 
11.17 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, 
contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade competente que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar, encaminhará o recurso com 
sua motivação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua decisão, conforme 
Decreto Municipal 49/2023. 
 
11.18 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
11.19 A aplicação das sanções previstas no itens acima admitem a reabilitação da 
licitante/contratada perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e 
poderá ser requerida pela parte, quando couber: 
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 
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d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.  
 
11.20. O encaminhamento de Ofício de Notificação quanto à abertura de processo 
administrativo contra a CONTRATADA será efetuado pelo departamento, unidade ou 
comissão responsável da CONTRATANTE, por meio de endereço eletrônico constante 
do Portal de Compras Públicas ou aquele informado na proposta de preço, ou por meio 
físico via correios, para fins de garantir o seu direito ao contraditório e à ampla defesa.  
 
11.20.1. Levando em consideração, o avanço das tecnologias de informação e o fato 
inegável de que, atualmente para participar de um processo licitatório todos os licitantes 
devem possuir acesso às redes mundiais de computadores, todas as comunicações 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA dar-se-ão por meio eletrônico, 
considerando conta as inovações tecnológicas e o endereço eletrônico mencionado no 
item precedente, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA mantê-lo 
permanentemente atualizado.  
 

11.20.2. A CONTRATADA, além de manter seu e-mail permanentemente atualizado, 
fica responsável por acessar sua caixa de entrada periodicamente durante todo o 
processo da contratação, devendo também averiguar sua caixa de spam, sob pena de 
perder os prazos legais previstos acerca do direito de defesa/manifestação quanto ao 
teor do Ofício de Notificação.  
 

11.20.3. Tal prática visa a conferir maior celeridade processual e proporcionar 
economicidade a todas as partes envolvidas nos processos, sobretudo à sociedade, que 
custeia a gestão pública, na medida em que privilegia o envio eletrônico de informações 
em detrimento de outros meios de comunicação, como publicações em Diário Oficial ou 
remessas via correio, à exceção dos casos que por Lei exigem-se intimação via correios 
ou vista pessoal.  
 

11.20.4. Quando, por razões técnicas, for inviável o uso de meio eletrônico para o 
encaminhamento de Ofício de Notificação, esse ato poderá ser viabilizado segundo as 
regras ordinárias, sendo dever da CONTRATADA manter, junto à Administração, 
atualizados os dados de endereço, contato telefônico e do representante legal da 
empresa, não suprindo tal ônus a mera formalização da alteração do ato constitutivo ou 
do contrato social na Junta Comercial competente, no Cartório de Registro de Títulos ou 
outro ato solene que a lei determinar.  
 

11.20.5. O encaminhamento de Ofício de Notificação por meio eletrônico possui 
respaldo no art. 5.º, LXXVIII, da Constituição Federal de 1988; art. 26, § 3.º, in fine e art. 
2.º, § único, IX (princípio do formalismo moderado), todos da Lei nº 9.784/1999, a qual 
regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal; art. 5.º do 
Decreto nº 8.539/2015; e, subsidiariamente, cf. disciplina o art. 15, calca-se também na 
disposição do art. 270 do Código de Processo Civil de 2015, sendo hoje uma prática já 
consolidada no Poder Judiciário e que vem sendo implantada nos demais Poderes com 
a finalidade de otimizar custos, critérios de sustentabilidade e ritos processuais, 
primando pela eficiência no serviço público sem prejuízo do direito ao contraditório e à 
ampla defesa de quaisquer das partes. 
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11.20.6. As defesas/manifestações, quando em resposta ao Ofício de Notificação de 
que trata o item anterior, deverão ser encaminhadas preferencialmente por meio 
eletrônico licitacao@colider.mt.gov.br, ou ser entregues na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Colider/MT. 
  

11.20.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
 
11.20.8. Toda a operacionalidade por meio eletrônico mantém inalterados os prazos 
legais para as defesas/manifestações, bem como mantém conservado todo o direito ao 
contraditório e à ampla defesa em toda e qualquer fase do rito processual; 
 
11.20.9. Demais dúvidas acerca do disposto nos subitens precedentes quanto às 
notificações, defesas ou manifestações, poderão ser solicitadas na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Colider/MT ou através de meio eletrônico 
licitacao@colider.mt.gov.br.  
 
11.21. As multas aplicadas deverão ser recolhidas à Prefeitura Municipal de Colider/MT, 
por meio de Documento de Arrecadação Municipal – DAM, observando-se sua data de 
vencimento, podendo a Administração cobrá-las judicialmente, nos termos da Lei 
vigente, com os encargos correspondentes, ou descontá-las dos valores remanescentes 
de pagamentos à CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 

12.1. Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, instituído no Art. 137, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021 e seus complementos, ficam conferidos à CONTRATANTE 
prerrogativas para a rescisão unilateral do presente instrumento, independente de 
Notificação ou Interpelação Judicial, pelos seguintes motivos: 
 
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

mailto:licitacao@colider.mt.gov.br
mailto:licitacao@colider.mt.gov.br
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i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz. 
 

12.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 138, 
da Lei Federal 14.133/2021, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos 
que a rescisão por sua culpa acarretar, além do pagamento da multa contratual 
estabelecida neste termo.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1. A CONTRATANTE exercerá o acompanhamento da execução do contrato, 
designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, 
que promoverá o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos 
produtos/equipamentos, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro 
próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, 
cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da entrega dos equipamentos e o 
encaminhamento da nota fiscal/fatura para pagamento na forma estabelecida neste 
contrato. 
 

13.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE, no 
livro de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 
  
13.3. Fica designado através da Portaria SMPFA nº __/___ o servidor abaixo para 
assistir e subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe. 
 

SERVIDOR NOME MATRÍCULA 

TITULAR   

SUPLENTE   
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO PROCESSO  
14.1. O presente contrato é decorrente do Processo Licitatório sob Modalidade Pregão 
Eletrônico nº __/____. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
15.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou 
em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 
8883/94 e demais disposições aplicáveis quando couber. 
 
16.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas 
atividades comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DAS CERTIDÕES 
 
17.1. Foram apresentadas as certidões obrigatórias exigidas por Lei conforme abaixo: 
 

CERTIDÃO Data Emissão Data de validade Nº da Certidão 

FGTS    

RFB/PGFN    

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO  
 
18.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias 
oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de ____, por mais privilegiado que 
outro possa ser. 
 
18.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente 
instrumento por si e seus sucessores, em ______ (_______) vias de igual teor e forma, 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de _____ (________) testemunhas. 
 

Colider/MT, ________ de __________ de ______ 

  
 
_______________________                                 
 ________________________ 
CONTRATANTE                                              CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
 

________________________                 
 ________________________ 
Testemunha                               Testemunha 
 CPF:                   CPF:  

 
 
 
 


